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       EDITAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 

Rua Almirante Barroso, 110 - Centro - CEP: 11750-000 / Tel.: (13) 3451-1041 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 / E-mail: recursoshumanos@peruibe2.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 

<<<< PERUÍBE - TERRA DA ETERNA JUVENTUDE >>>> 
  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO Nº. 01/2022 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 02/2022 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 

Estado de São Paulo, CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Processo Seletivo 

Simplificado nº. 02/2022, conforme relação de classificação abaixo: 

 

 COMPARECIMENTO NO DIA 20 DE SETEMBRO DE 2022: 

 

CARGO - MOTORISTA (CONSELHO TUTELAR) 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

CLASSIFICAÇÃO NOME HORÁRIO 

1  LEONEL ISMAEL PEREIRA 10h00 
 

O(s) candidato(s) aprovado(s) acima mencionado(s) deverá(ão) 

comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de Peruíbe, sito à rua 

Almirante Barroso, nº. 110, Centro, Peruíbe/SP, NO DIA E HORÁRIO INDICADOS, 

utilizando obrigatoriamente máscara de proteção facial e munido(s) dos documentos 

originais e cópias simples descritos abaixo: 

- 01 foto 3 x 4; 
- Certidão de Nascimento e/ou Casamento; 
- Cédula de Identidade - RG; 
- Certidão de Antecedentes Criminais (da SSP); 
- CPF (Cadastro de Pessoa Física) e situação cadastral; 
- Título de Eleitor; 
- Comprovante de votação atual ou Comprovante de Quitação Eleitoral; 
- PIS e/ou PASEP; 
- Consulta Qualificação Cadastral, obtida no site http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml 
e, em caso de divergência, providenciar a regularização anexando-se o comprovante; 
- Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino (até 45 anos); 
- Comprovante de Escolaridade exigido pelo cargo; 
- Comprovante de registro no respectivo Conselho Regional de Classe; 
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH (quando exigido como requisito para o cargo); 
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se houver); 
- Comprovante de filhos incapazes (se houver); 
- Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores de 5 anos (se houver); 
- CPF (Cadastro de Pessoa Física) dos filhos menores, do cônjuge e de qualquer outro dependente declarado; 
- Comprovante de endereço atualizado (últimos 90 dias: conta de água, luz, telefone ou contrato de locação); 
- Declaração de não acumulação de cargo público; ou declaração de acumulação de cargo público, do órgão 
oficial com respectiva carga horária, função e dias trabalhados, sujeita a análise jurídica. 
 

CARGO REQUISITO CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO 

MOTORISTA 
(Conselho Tutelar) 

Ensino médio completo e Carteira 
Nacional de Habilitação “D” (CNH). 

40H 

R$ 1.935,25 
+ 

Auxílio 
alimentação 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Almirante Barroso, 110 - Centro - CEP: 11750-000 / Tel.: (13) 3451-1041 

CNPJ: 46.578.514/0001-20 / E-mail: recursoshumanos@peruibe2.sp.gov.br 
Estado de São Paulo 

 

<<<< PERUÍBE - TERRA DA ETERNA JUVENTUDE >>>> 
  

 

A não apresentação de qualquer dos documentos acima ou o não 

comparecimento dos candidatos no DIA E HORÁRIOS CITADOS, a ausência da 

documentação exigida ou a manifestação por escrito de renúncia à vaga, implicará na 

exclusão da classificação do candidato do referido Processo Seletivo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

PERUÍBE, EM 14 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
 
 
 
 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

       ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO DE ABERTURA DO ENVELOPE CONTENDO 
A PROPOSTA COMERCIAL DAS EMPRESAS HABILITADAS

TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2022
      A Comissão Permanente de Julgamento de Licitações, após 
decorrido o prazo recursal referente a fase de habilitação e sem 
que houvesse recursos impetrados, CONVOCA as empresas 
legalmente habilitadas na fase de documentação na Tomada de 
Preços nº 09/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
EM LAJOTA E DRENAGEM NA ESTRADA DO GUARAÚ-UNA 
(TRECHO RUA ANTONIO SOARES / RUA LEODORO DE LIMA): 
FBV CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 34.682.657/0001-06 e PGV TERRAPLENAGEM E 
GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 03.439.497/0001-37, para a reunião de abertura dos envelopes 
contendo as propostas comerciais, que se realizará no dia 19 de 
setembro de 2022 às 09:00 horas, nas dependências da sala de 
reuniões do Paço Municipal, situado à Rua Nilo Soares Ferreira nº 
50, Centro, Peruibe/SP. 
      
      O desinteresse das empresas em participar da sessão, não 
será motivo impeditivo para que a Comissão de Licitações proceda 
à realização dos trabalhos.
      

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, EM 14 DE SETEMBRO 
DE 2022.

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

COMUNICADO DE ABERTURA DO ENVELOPE CONTENDO 
A PROPOSTA COMERCIAL DA EMPRESA HABILITADA

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2022

      A Comissão Permanente de Julgamento de Licitações, após 
decorrido o prazo recursal referente a fase de habilitação e sem 
que houvesse recursos impetrados, CONVOCA a empresa 
legalmente habilitada na fase de documentação na Tomada de 
Preços nº 10/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DA 
RUA DE ACESSO AO BAIRRO SÃO LUIZ: FBV CONSTRUTORA 
E INCORPORADORA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
34.682.657/0001-06, para a reunião de abertura dos envelopes 
contendo as propostas comerciais, que se realizará no dia 19 de 
setembro de 2022 às 10:00 horas, nas dependências da sala de 
reuniões do Paço Municipal, situado à Rua Nilo Soares Ferreira nº 
50, Centro, Peruibe/SP. 
      
      O desinteresse das empresas em participar da sessão, não 
será motivo impeditivo para que a Comissão de Licitações proceda 
à realização dos trabalhos.
      
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, EM 14 DE SETEMBRO 
DE 2022.

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

       FAZENDA
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Relatório de Gestão Fiscal
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Despesa com Pessoal

Despesa Executada com Pessoal
DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)

<MR-11> <MR-10> <MR-9> <MR-8> <MR-7> <MR-6> <MR-5> <MR-4> <MR-3> <MR-2> <MR-1> <MR> TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) (a)
Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses) - - - - - - - - - - - - - -

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 11.627.367,19 11.746.363,87 12.493.507,83 29.072.265,19 11.661.846,57 10.939.865,37 14.650.868,67 13.605.648,44 13.122.699,28 19.170.353,00 14.073.440,99 12.418.240,95 174.582.467,35 0,00

Pessoal Ativo 9.925.069,84 9.993.108,87 9.895.461,65 27.298.853,59 9.837.755,09 10.928.772,82 12.689.467,80 11.611.942,29 11.120.470,83 16.158.610,30 12.037.314,70 12.406.421,57 153.903.249,35 0,00

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 8.580.756,30 8.663.819,10 8.549.856,71 23.541.290,64 8.455.482,38 9.394.222,93 11.185.868,34 10.064.636,31 9.604.260,85 14.571.385,74 10.451.241,80 10.750.742,00 133.813.563,10

Obrigações Patronais 1.344.313,54 1.329.289,77 1.345.604,94 3.757.562,95 1.382.272,71 1.534.549,89 1.503.599,46 1.547.305,98 1.516.209,98 1.587.224,56 1.586.072,90 1.655.679,57 20.089.686,25

Pessoal Inativo e Pensionistas 1.702.297,35 1.753.255,00 2.598.046,18 1.773.411,60 1.824.091,48 11.092,55 1.961.400,87 1.993.706,15 2.002.228,45 3.011.742,70 2.036.126,29 11.819,38 20.679.218,00 0,00

Aposentadorias, Reserva e Reformas 1.398.941,85 1.455.143,30 2.154.873,50 1.422.664,97 1.506.348,40 11.092,55 1.635.504,98 1.667.810,26 1.678.608,90 2.531.038,53 1.707.575,36 11.819,38 17.181.421,98

Pensões 303.355,50 298.111,70 443.172,68 350.746,63 317.743,08 0,00 325.895,89 325.895,89 323.619,55 480.704,17 328.550,93 0,00 3.497.796,02

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de contratação de forma
indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 1.702.297,35 1.753.255,00 2.598.046,18 1.773.411,60 1.813.083,32 1.947.329,12 1.950.423,71 1.982.844,38 1.991.366,68 2.999.923,32 2.024.306,91 2.078.992,63 24.615.280,20 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 6.252,54 1.921,18 2.062,21 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,38 0,00 581,00 0,00 10.831,31

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 1.696.044,81 1.751.333,82 2.595.983,97 1.773.411,60 1.813.083,32 1.947.329,12 1.950.423,71 1.982.844,38 1.991.352,30 2.999.923,32 2.023.725,91 2.078.992,63 24.604.448,89

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 9.925.069,84 9.993.108,87 9.895.461,65 27.298.853,59 9.848.763,25 8.992.536,25 12.700.444,96 11.622.804,06 11.131.332,60 16.170.429,68 12.049.134,08 10.339.248,32 149.967.187,15 0,00
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DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 343.680.006,26
(-) Transferências Obrigatórias da União Relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 0,00
(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas de Bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)
= (IV - V - VI) 343.680.006,26

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (IIIa + IIIb) 149.967.187,15 43,64
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 185.587.203,38 54,00
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 176.307.843,21 51,30
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 167.028.483,04 48,60

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

31/08/2022
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP
Exercício de Descumprimento do Limite Exercício do Primeiro Período Seguinte Exercício do Segundo Período Seguinte

No Quadrimestre/Semestre Primeiro Período Seguinte Segundo Período Seguinte

Limite Máximo (a) % DTP (b) % Excedente (c) = (b-a) Redutor Mínimo de 1/3 do Excedente (d) = (1/3*c) Limite (e) = (b-d) % DTP (f) Redutor Residual (g) = (f-a) Limite (h) = (a) % DTP (i)
Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal - - - - - - - - -

Valores Percentuais
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Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021)
Percentual
Percentual

Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021) -
Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20)
DTP em 2021 (XII) (%)
Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%)
Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%)
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Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal (art. 15 da LC 178/2021)
Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021)

2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032
Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal (art. 15 da LC 178/2021) - - - - - - - - - - - -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) 343.680.006,26

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII)

% DTP (VIII / VII)

LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)
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Notas Explicativas
Valores

31/08/2022
Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

31/08/2022
Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.4 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal - Ente Consorciado

Notas Explicativas
Valores

31/08/2022
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Tabela 2.0 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida
Cálculo da Dívida Consolidada Líquida

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
Dívida Consolidada - - - -

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 83.155.611,45 80.716.537,33 78.468.919,59 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 54.259.954,68 51.820.880,56 49.573.262,82 0,00

Empréstimos 25.385.827,09 23.953.534,30 22.532.508,89 0,00
Internos 22.373.411,21 21.151.273,90 19.887.865,10 0,00
Externos 3.012.415,88 2.802.260,40 2.644.643,79 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00
Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

Internos 0,00 0,00 0,00 0,00
Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de Dívidas 28.874.127,59 27.867.346,26 27.040.753,93 0,00
De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00
De Contribuições Previdenciárias 4.097.089,50 3.489.835,89 2.977.062,25 0,00
De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00
Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00
Com Instituição Não Financeira 24.777.038,09 24.377.510,37 24.063.691,68 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) Vencidos e Não Pagos 28.895.656,77 28.895.656,77 28.895.656,77 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 8.624.079,61 58.487.130,54 74.297.842,92 0,00
Disponibilidade de Caixa 4.584.854,17 52.529.468,69 66.215.466,30 0,00

Disponibilidade de Caixa Bruta 51.919.553,44 54.613.423,58 68.606.629,59 0,00
(-) Restos a Pagar Processados 45.908.277,40 79.193,99 77.393,99 0,00
(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 1.426.421,87 2.004.760,90 2.313.769,30 0,00

Demais Haveres Financeiros 4.039.225,44 5.957.661,85 8.082.376,62 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 74.531.531,84 22.229.406,79 4.171.076,67 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 295.681.829,43 318.595.538,16 343.680.006,26 0,00
(-) Transferências Obrigatórias da União Relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00 0,00 0,00 0,00
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) =
(IV - V) 295.681.829,43 318.595.538,16 343.680.006,26 0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 28,12 25,34 22,83 0,00
% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 25,21 6,98 1,21 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 354.818.195,32 382.314.645,79 412.416.007,51 0,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 319.336.375,78 344.083.181,21 371.174.406,76 0,00

Outros Valores Não Integrantes da DC - - - -
Precatórios Anteriores a 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00 0,00
Passivo Atuarial 610.044.093,85 610.044.093,85 725.694.096,46 0,00
RP Não-Processados 4.479.265,26 1.294.934,73 1.173.385,95 0,00
Antecipações de Receita Orçamentária - ARO 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual de PPP 0,00 0,00 0,00 0,00

Relatório de Gestão Fiscal
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Tabela 2.0 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida
Cálculo da Dívida Consolidada Líquida

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
Apropriação de Depósitos Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00
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Notas Explicativas
Valores

31/08/2022
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Tabela 2.1 - Trajetória de Retorno ao Limite da Dívida Consolidada Líquida

Trajetória de Retorno ao Limite da Dívida Consolidada Líquida
Exercício em que Excedeu o Limite Exercício do primeiro período seguinte Exercício do segundo período seguinte Exercício do terceiro período seguinte

Quadrimestre em que Excedeu o Limite Primeiro período seguinte Segundo período seguinte Terceiro período seguinte

Limite Máximo (a) % DCL (b) % Excedente (c) = (b-a) Redutor mínimo de 25% do Excedente (d) = (0,25*c) Limite (e) = (b-d) % DCL (f) Redutor Residual (g) = (f-a) Limite (h) = (e) % DCL (i) Redutor Residual (j) = (i-a) Limite (k) = (a) % DCL (l)
Trajetória de Retorno ao Limite da Dívida Consolidada Líquida - - - - - - - - - - - -

Valores Percentuais
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Notas Explicativas
Valores

31/08/2022
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
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RGF-Anexo 03 | Tabela 3.0 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

Garantias Concedidas e Contragarantias Recebidas
Saldos das Garantias Concedidas e Contragarantias Recebidas

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
Garantias Concedidas - - - -

Garantias Concedidas - - - -
AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 295.681.829,43 318.595.538,16 343.680.006,26 0,00
(-) Transferências Obrigatórias da União Relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (VII) 0,00 0,00 0,00
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII)
= (VI - VII) 295.681.829,43 318.595.538,16 343.680.006,26 0,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 65.050.002,47 70.091.018,40 75.609.601,38 0,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III § 1º do art. 59 da LRF) 58.545.002,22 63.081.916,56 68.048.641,24 0,00

Contragarantias Recebidas - - - -
Contragarantias Recebidas - - - -

DOS ESTADOS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Garantia às Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Garantia às Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (X) 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Garantia às Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Garantia às Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Garantia às Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Garantia às Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,00 0,00 0,00 0,00
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Notas Explicativas
Valores

31/08/2022
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Operações de Crédito
Valor Realizado no Período

VALOR REALIZADO
No Quadrimestre de Referência Até o Quadrimestre de Referência (a)

Operações de Crédito - -
Mobiliária 0,00 0,00

Interna 0,00 0,00
Externa 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00
Interna 0,00 0,00

Empréstimos 0,00 0,00
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
Operações de Crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I) 0,00 0,00

Externa 0,00 0,00
Empréstimos 0,00 0,00
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Apuração do Cumprimento dos Limites
Apuração do Cumprimento dos Limites

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Apuração do Cumprimento dos Limites - -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 343.680.006,26
(-) Transferências Obrigatórias da União Relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 0,00
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 343.680.006,26
OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
INTERNAS E EXTERNAS 54.988.801,00 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 49.489.920,90 14,40
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 24.057.600,44 7,00

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Outras Operações Que Integram a Dívida Consolidada
Valor Realizado no Período

VALOR REALIZADO
No Quadrimestre de Referência Até o Quadrimestre de Referência (a)

Outras Operações Que Integram a Dívida Consolidada - -
Parcelamentos de Dívidas 0,00 2.977.062,25

Tributos 0,00 0,00
Contribuições Previdenciárias 0,00 2.977.062,25
FGTS 0,00 0,00
Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas 0,00 0,00

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Notas Explicativas
Valores

31/08/2022
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Receita Corrente Líquida
Valor Até o Quadrimestre
Valor Até o Quadrimestre

Receita Corrente Líquida -
Receita Corrente Líquida 343.680.006,26
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 343.680.006,26
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 343.680.006,26

Relatório de Gestão Fiscal
Prefeitura Municipal de Peruíbe - SP (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ: 46578514000120
Exercício: 2022
Período de referência: 2º quadrimestre

Documento gerado em 15/09/2022 11:33:15 Página  de 14 14

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Despesa com Pessoal
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa com Pessoal - -

Despesa Total com Pessoal - DTP 149.967.187,15 43,64
Limite Máximo (incisos I, II e III art. 20 da LRF) - <%> 185.587.203,38 54,00
Limite Prudencial (parágrafo único art. 22 da LRF) - <%> 176.307.843,21 51,30
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 167.028.483,04 48,60

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Dívida Consolidada
Comparativo do Saldo da Dívida

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Dívida Consolidada - -

Dívida Consolidada Líquida 4.171.076,67 1,21
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 412.416.007,51 120,00

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Garantias de Valores
Comparativo do Saldo de Garantia

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Garantias de Valores - -

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 75.609.601,38 22,00

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Operações de Crédito
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Operações de Crédito - -

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 54.988.801,00 16,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 24.057.600,44 7,00

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Restos a Pagar

Restos a Pagar e Disponibilidade de Caixa
RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)
Restos a Pagar - -

Valor Total 0,00 0,00

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Notas Explicativas
Valores

31/08/2022
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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4R Tecnologia RREO - ANEXO 8 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Período de Ref.: 01/01/2022 a 31/08/2022 - 4º Bimestre (Julho/Agosto)

SETOR CONTÁBIL
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

PREF MUN ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

Exercício: 2022
Página: 1/3

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
CAMPO RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RECEITA DE IMPOSTOS 110.265.248,081 79.513.545,99

  Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 77.695.000,001.1 53.314.268,45

  Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 7.900.500,001.2 6.602.151,57

  Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 9.669.748,081.3 7.102.406,62

  Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 15.000.000,001.4 12.494.719,35

RECEITA DE TRANSFERÊNCIA CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 86.721.000,002 68.838.295,27

  Cota-Parte FPM 47.600.000,002.1 37.840.866,10

    Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 44.000.000,002.1.1 35.656.319,34

    Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e e 3.600.000,002.1.2 2.184.546,76

  Cota-Parte ICMS 28.000.000,002.2 20.615.932,16

  Cota-Parte IPI - Exportação 200.000,002.3 123.756,60

  Conta-Parte ITR 21.000,002.4 5.191,19

  Cota-Parte IPVA 10.900.000,002.5 10.252.549,22

  Cota-Parte IOF-Ouro 0,002.6 0,00

  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,002.7 0,00

TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 196.986.248,083 148.351.841,26

TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) +
(2.5))

16.626.000,004 13.330.408,99

VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO
FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) +
(1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))

32.620.562,025 23.757.551,33

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
CAMPO RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 46.031.500,006 35.737.907,97

  FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 46.031.500,006.1 35.737.907,97

    Principal 46.000.000,006.1.1 35.240.588,89

    Rendimentos de Aplicação Financeira 31.500,006.1.2 497.319,08

  FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,006.2 0,00

    Principal 0,006.2.1 0,00

    Rendimentos de Aplicação Financeira 0,006.2.2 0,00

  FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,006.3 0,00

    Principal 0,006.3.1 0,00

    Rendimentos de Aplicação Financeira 0,006.3.2 0,00

RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 29.374.000,007 21.910.179,90

VALORCAMPO RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 2.811.381,988

  SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 2.811.381,988.1

  SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,008.2

TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 38.549.289,959

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
CAMPO

INSCRITAS EM R.P.
NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESA EMPENHADA
 Até o Bimestre

(d)

DESPESA LIQUIDADA
Até o Bimestre

(e)

DESPESA PAGA
Até o Bimestre

(f)(Por Área de Atuação)
DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB

10 PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 44.015.000,00 28.312.893,22 28.312.893,22 24.410.972,30 0,00

10.1   Educação Infantil 13.076.500,00 8.399.422,64 8.399.422,64 7.278.925,50 0,00

10.1.1     Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.1.2     Pré-escola 13.076.500,00 8.399.422,64 8.399.422,64 7.278.925,50 0,00

10.2   Ensino Fundamental 30.938.500,00 19.913.470,58 19.913.470,58 17.132.046,80 0,00

11 OUTRAS DESPESAS 8.806.278,26 5.846.072,11 2.192.936,59 2.192.936,59 0,00

11.1   Educação Infantil 3.909.000,00 1.239.217,26 726.921,64 726.921,64 0,00

11.1.1     Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11.1.2     Pré-escola 3.909.000,00 1.239.217,26 726.921,64 726.921,64 0,00

11.2   Educação Fundamental 4.897.278,26 4.606.854,85 1.466.014,95 1.466.014,95 0,00

12 TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(10+11)

52.821.278,26 34.158.965,33 30.505.829,81 26.603.908,89 0,00

4R Tecnologia RREO - ANEXO 8 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Período de Ref.: 01/01/2022 a 31/08/2022 - 4º Bimestre (Julho/Agosto)
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00
INDICADORES DO FUNDEB

DESPESA
EMPENHADA

 Até o Bimestre
(d)

CAMPO

INSCRITAS EM R.P.
NÃO PROCESSADOS
(Sem Disp. de Caixa)

(h)

DESPESA
LIQUIDADA

Até o Bimestre
(e)

DESPESA
PAGA

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
R.P.

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

13 Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação
Básica

25.482.212,98 25.482.212,98 21.580.292,06 0,00 0,00

14 Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

31.328.285,09 27.675.149,57 23.773.228,65 0,00 0,00

15 Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16 Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17 Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18 Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMPO
PERCENTUAL

APLICADO
(l)

VALOR
EXIGIDO

(i)

VALOR
APLICADO

(j)

VL. CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)
INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal (2)

19 Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 71,3025.482.212,9825.016.535,58 25.482.212,98

20 Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,000,000,00 0,00

21 Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de
Capital

0,000,000,00 0,00

CAMPO INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de
Superávit) (3)

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO
APLICADO

(n)

VL. NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(o)

PERCENTUAL
NÃO APLICADO

(p)
22 Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 12,340,003.573.790,80 4.409.622,88

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERC. ANT.

(q)

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLIC. ATÉ O 1º
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(r)

CAMPO

VALOR APLICADO
ATÉ O 1º QUAD.

QUE INTEGRAM O
LIMITE CONST.

(t)

VALOR APLICADO
APÓS O 1º

QUADRIMESTRE
(u)

VALOR
NÃO

APLICADO
(v)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior) (3)

23 Total das Despesas custeadas com
Superávit do FUNDEB

2.811.381,98 2.811.381,98 2.830.680,24 2.811.381,98 0,00 -19.298,26

23.1   Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos

2.811.381,98 2.811.381,98 2.830.680,24 2.811.381,98 0,00 -19.298,26

23.2   Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
CAMPO

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

INSCRITAS EM R.P.
NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESA EMPENHADA
 Até o Bimestre

(d)

DESPESA LIQUIDADA
Até o Bimestre

(e)

DESPESA PAGA
Até o Bimestre

(f)(Por Área de Atuação)
24 EDUCAÇÃO INFANTIL 10.728.486,00 6.248.960,68 4.927.122,56 4.486.357,24 0,00

24.1   Creche 3.557.000,00 2.475.108,75 1.932.781,14 1.771.479,56 0,00

24.2   Pré-escola 7.171.486,00 3.773.851,93 2.994.341,42 2.714.877,68 0,00

25 ENSINO FUNDAMENTAL 18.160.000,00 12.524.244,11 9.264.562,85 8.498.521,11 0,00

26 TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 
25)

28.888.486,00 18.773.204,79 14.191.685,41 12.984.878,35 0,00

VALORCAMPO APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou
e) + L23.1(t))

44.678.216,9627

(-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) 21.910.179,9028

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
IMPOSTOS4 = (L14h)

0,0029

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS (4
e 7)

0,0030

(-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

0,0031

TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 22.768.037,0632

CAMPO
PERCENTUAL

APLICADO
(y)

VALOR EXIGIDO
(x)

VALOR APLICADO
(w)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL (2 e 5)

APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS33 15,3522.768.037,0637.087.960,32

SALDO INICIAL
(z)CAMPO SALDO FINAL

(ad)
R.P. LIQUIDADOS

(aa)
R.P. PAGOS

(ab)
R.P. CANCELADOS

(ac)
R.P. INSCRITOS EM EXERC. ANTERIORES COM DISP.

FINANCEIRA DE REC. DE IMPOSTOS E DO FUNDEB (8)

34 RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 19.329.294,21 13.800,08 19.255.792,15 0,00 73.502,06

34.1   Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

10.777.304,81 13.800,08 10.703.802,75 0,00 73.502,06

34.2   Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 8.551.989,40 0,00 8.551.989,40 0,00 0,00

34.3   Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Período de Ref.: 01/01/2022 a 31/08/2022 - 4º Bimestre (Julho/Agosto)

SETOR CONTÁBIL
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

PREF MUN ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

Exercício: 2022
Página: 3/3

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00
OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
CAMPO RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE
APLICAÇÃO FINANCEIRA)

8.094.100,0035 6.582.000,99

  Salário-Educação 6.327.900,0035.1 5.326.590,22

  PDDE 2.000,0035.2 3.100,00

  PNAE 1.702.100,0035.3 1.240.550,38

  PNATE 62.100,0035.4 11.760,39

  Outras Transferências do FNDE 0,0035.5 0,00

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,0036 0,00

RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,0037 0,00

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,0038 0,00

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 4.551.674,0039 4.336.706,72

TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO =
(35+36+37+38+39)

12.645.774,0040 10.918.707,71

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
CAMPO

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

INSCRITAS EM R.P.
NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESA EMPENHADA
 Até o Bimestre

(d)

DESPESA LIQUIDADA
Até o Bimestre

(e)

DESPESA PAGA
Até o Bimestre

(f)(Por Área de Atuação)
41 EDUCAÇÃO INFANTIL 3.443.700,00 1.020.542,62 0,00 0,00 0,00

41.1   Creche 3.081.700,00 1.020.542,62 0,00 0,00 0,00

41.2   Pré-Escola 362.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42 ENSINO FUNDAMENTAL 30.192.338,81 22.831.058,92 17.975.238,74 17.757.097,83 0,00

43 ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44 ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

45 ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46 TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
(41+42+43+44+45)

33.636.038,81 23.851.601,54 17.975.238,74 17.757.097,83 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
CAMPO

INSCRITAS EM R.P.
NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESA EMPENHADA
 Até o Bimestre

(d)

DESPESA LIQUIDADA
Até o Bimestre

(e)

DESPESA PAGA
Até o Bimestre

(f)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47 TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
(12+26+46)

115.345.803,07 76.783.771,66 62.672.753,96 57.345.885,07 0,00

47.1   Despesas Correntes 95.236.824,81 65.123.253,64 58.093.859,07 52.766.990,18 0,00

47.1.1     Pessoal Ativo 59.763.000,00 38.491.958,69 38.456.323,73 33.292.884,87 0,00

47.1.2     Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

47.1.3     Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

300.000,00 247.897,92 167.012,30 167.012,30 0,00

47.1.4     Outras Despesas Correntes 35.173.824,81 26.383.397,03 19.470.523,04 19.307.093,01 0,00

47.2   Despesas de Capital 20.108.978,26 11.660.518,02 4.578.894,89 4.578.894,89 0,00

47.2.1     Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

47.2.2     Outras Despesas de Capital 20.108.978,26 11.660.518,02 4.578.894,89 4.578.894,89 0,00

FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)CAMPO CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 11.054.199,6448 4.563.559,88

(+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário) 35.737.907,9749 5.326.590,22

(-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário e Restos a Pagar) 35.155.898,2950 6.506.118,14

(=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 11.636.209,3251 3.384.031,96

(+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,0052 0,00

(-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,0053 0,00

(=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 11.636.209,3254 3.384.031,96

FONTE: Sistema 4R Tecnologia, Unidade Responsável DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, Data de Emissão 15/09/2022  e Hora da Emissão 11:43:27

PERUIBE, 15 de Setembro de 2022.
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RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) Em Reais
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
RECEITAS P/ APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
INICIAL

72,1179.513.545,99110.265.248,08110.265.248,08RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)

67,2541.517.296,3161.740.000,0061.740.000,00  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

83,566.601.171,887.900.000,007.900.000,00  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI

72,646.782.488,779.337.500,009.337.500,00  Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISS

83,3012.494.719,3515.000.000,0015.000.000,00  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

71,54345.902,47483.500,00483.500,00  Multa, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos

66,698.954.045,6413.425.998,0813.425.998,08  Dívida Ativa dos Impostos

118,492.817.921,572.378.250,002.378.250,00  Multa, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa

80,1966.653.748,5183.121.000,0083.121.000,00RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

81,0435.656.319,3444.000.000,0044.000.000,00  Cota-Parte FPM

24,725.191,1921.000,0021.000,00  Cota-Parte ITR

94,0610.252.549,2210.900.000,0010.900.000,00  Cota-Parte IPVA

73,6320.615.932,1628.000.000,0028.000.000,00  Cota-Parte ICMS

61,88123.756,60200.000,00200.000,00  Cota-Parte IPI-Exportação

0,000,000,000,00  Compensações Financ. Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

0,000,000,000,00    Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,000,000,000,00    Outras

75,58146.167.294,50193.386.248,08193.386.248,08TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = (I+II)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

PREVISÃO
ATUALIZADA

(c)
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
INICIAL

47,6813.002.899,6427.272.000,0027.272.000,00TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

64,7711.264.563,3017.391.000,0017.391.000,00  Provenientes da União

17,591.738.336,349.881.000,009.881.000,00  Provenientes dos Estados

0,000,000,000,00  Provenientes de Outros Municípios

0,000,000,000,00  Outras Receitas do SUS

0,000,000,000,00TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

0,000,000,000,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS A SAÚDE

949,93512.489,7153.950,0053.950,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

49,4613.515.389,3527.325.950,0027.325.950,00TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

DESPESA COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZAÇÃO

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(f)

%
(f/e) x 100

Até o Bimestre
(g)

%
(g/e) x 100

Inscritas em
Restos a Pagar

Não Processados

DESPESAS CORRENTES 88.080.550,00 102.076.578,43 71.829.891,15 70,37 61.992.783,82 60,73 9.837.107,33

  Pessoal e Encargos Sociais 46.973.950,00 48.620.950,00 34.130.609,81 70,20 34.130.609,81 70,20 0,00

  Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Despesas Correntes 41.106.600,00 53.455.628,43 37.699.281,34 70,52 27.862.174,01 52,12 9.837.107,33

DESPESAS DE CAPITAL 11.004.800,00 15.903.462,21 6.285.030,70 39,52 1.287.488,38 8,10 4.997.542,32

  Investimentos 11.004.800,00 15.903.462,21 6.285.030,70 39,52 1.287.488,38 8,10 4.997.542,32

  Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 99.085.350,00 117.980.040,64 78.114.921,85 66,21 63.280.272,20 53,64 14.834.649,65
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4R Tecnologia RREO - ANEXO 12 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E
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Período de Ref.: 01/01/2022 a 31/08/2022 - 4º Bimestre (Julho/Agosto)

SETOR CONTÁBIL
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

PREF MUN ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

Exercício: 2022
Página: 2/3

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) Em Reais

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(h)

%
(h/IVf) x 100

Até o Bimestre
(i)

%
(i/IVg) x 100

Inscritas em
Restos a Pagar

Não Processados

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO
ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 29.900.450,00 36.040.615,43 17.899.968,33 22,91 9.566.308,89 15,12 8.333.659,44

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde -
SUS

27.199.450,00 31.369.615,43 14.968.986,62 19,16 8.838.636,17 13,97 6.130.350,45

  Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outros Recursos 2.701.000,00 4.671.000,00 2.930.981,71 3,75 727.672,72 1,15 2.203.308,99

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 121.900,00 3.334.425,21 389.487,19 0,50 389.487,19 0,62 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA¹

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS²

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI
APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES³

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO
COMPUTADAS (V)

30.022.350,00 39.375.040,64 18.289.455,52 23,41 9.955.796,08 15,73 8.333.659,44

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

69.063.000,00 78.605.000,00 59.825.466,33 76,59 53.324.476,12 84,27 6.500.990,21

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi/IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 36,48

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIh - (15 x IIIb)
/100] 31.399.381,95

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE
A  PAGARPAGOSCANCELADOS/

PRESCRITOS
INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
Inscritos em 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2021 709.792,65 9.671,95 688.196,17 11.924,53 9.671,95

Inscritos em 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 709.792,65 9.671,95 688.196,17 11.924,53 9.671,95

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, § 1º e 2º SALDO INICIAL SALDO FINAL

(Não Aplicado)
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2022 - Processado 0,00 0,00 0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2022 - Não Processado 0,00 0,00 0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2021 - Não Processado 0,00 0,00 0,00

TOTAL (VIII) 0,00 0,00 0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO
CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM

EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS
CONFORME ARTIGOS 25 e 26

SALDO INICIAL SALDO FINAL
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no
exercício de referência

(k)

Diferença de Limite não Cumprido em 2021 0,00 0,00 0,00

Diferença de Limite não Cumprido em 2020 0,00 0,00 0,00

TOTAL (IX) 0,00 0,00 0,00

4R Tecnologia RREO - ANEXO 12 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Período de Ref.: 01/01/2022 a 31/08/2022 - 4º Bimestre (Julho/Agosto)

SETOR CONTÁBIL
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

PREF MUN ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

Exercício: 2022
Página: 3/3

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) Em Reais

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(l)

%
(l/total l) x 100

Até o Bimestre
(m)

%
(m/total m) x

Inscritas em
Restos a Pagar

Não Processados

Atenção Básica 20.336.900,00 26.594.812,02 15.447.856,04 19,78 13.840.556,30 21,87 1.607.299,74

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 61.743.900,00 73.805.659,90 51.445.360,27 65,86 38.977.148,60 61,59 12.468.211,67

Suporte Profilático e Terapêutico 3.607.500,00 3.652.738,18 2.465.968,49 3,16 2.216.901,74 3,50 249.066,75

Vigilância Sanitária 1.122.000,00 1.087.000,00 763.218,09 0,98 749.506,72 1,18 13.711,37

Vigilância Epidemiológica 2.184.050,00 2.642.469,40 1.383.561,95 1,77 1.336.612,81 2,11 46.949,14

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras SubFunções 10.091.000,00 10.197.361,14 6.608.957,01 8,46 6.159.546,03 9,73 449.410,98

TOTAL 99.085.350,00 117.980.040,64 78.114.921,85 100,00 63.280.272,20 100,00 14.834.649,65

FONTE: Sistema 4R Tecnologia, Unidade Responsável DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, Data de Emissão 15/09/2022 e Hora da Emissão 11:45:13

1. Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
2. O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
3. O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4. Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior ao
fixado na LC nº 141/20126
5. Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
6. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
7. Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

PERUIBE, 15 de Setembro de 2022.

APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS EM ENSINO - PERÍODO ATÉ 31/08/20224R Tecnologia
SETOR CONTÁBIL

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
PREF MUN ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

/Página: 1 1
2022Exercício:

RECEITA DE IMPOSTOS APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL
Previsão Atualizada Arrecadação até o

Período
Até o Período
(Arrecadação)

Para o Exercício
(Prev. Atualizada)

110.265.248,08 79.513.545,99Próprios 49.246.562,02 37.087.960,32TOTAL (25%)
47.621.000,00 37.846.057,29Transferências da União
39.100.000,00 30.992.237,98Transferências do Estado

196.986.248,08 148.351.841,26Total
16.626.000,00 13.330.408,99Retenções ao FUNDEB

180.360.248,08 135.021.432,27Receitas Líquidas

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO
Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS TOTAIS
TOTAL 17,7426.310.630,5418,5627.517.437,6021,6332.098.171,2328,4355.999.386,00
Ensino Fundamental 5,518.180.674,775,998.881.957,878,1812.141.639,1314,1627.894.900,00
Educação Infantil 0,22324.103,460,26388.862,100,26388.862,105,8311.478.486,00
Educação Infantil - Creche 1,191.761.950,741,301.923.252,321,662.464.794,180,000,00
Educação Infantil - Pré-Escola 1,832.713.492,582,022.992.956,322,543.772.466,830,000,00
Retenções ao FUNDEB 8,9913.330.408,998,9913.330.408,998,9913.330.408,998,4416.626.000,00

DEDUÇÕES
TOTAL 0,25371.420,310,25371.420,310,25371.420,31
Ensino Fundamental 0,000,000,000,000,000,00
Educação Infantil 0,25371.420,310,25371.420,310,25371.420,31
Educação Infantil - Creche 0,000,000,000,000,000,00
Educação Infantil - Pré-Escola 0,000,000,000,000,000,00
FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO NO RETORNO 0,000,000,000,000,000,00

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL 17,4925.939.210,2318,3127.146.017,2921,3831.726.750,92
Ensino Fundamental 5,518.180.674,775,998.881.957,878,1812.141.639,13
Educação Infantil -0,03-47.316,850,0117.441,790,0117.441,79
Educação Infantil - Creche 1,191.761.950,741,301.923.252,321,662.464.794,18
Educação Infantil - Pré-Escola 1,832.713.492,582,022.992.956,322,543.772.466,83
Retenções ao FUNDEB 8,9913.330.408,998,9913.330.408,998,9913.330.408,99

PERUIBE, 15 de Setembro de 2022.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
CPF 266.359.488-13

APLICAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDEB - PERÍODO ATÉ 31/08/20224R Tecnologia
SETOR CONTÁBIL

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
PREF MUN ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

/Página: 1 1
2022Exercício:

RECEITAS DO FUNDEB RETENÇÕES AO FUNDEB
Previsão Atualizada Arrecadação até o

Período
Retido

Até o Período
Prev. Atualizada
Para o Exercício

46.000.000,00 35.240.588,89Receitas de Transferências 13.330.408,9916.626.000,00
31.500,00 497.319,08Receitas de Aplic. Financeiras

46.031.500,00 35.737.907,97Total da Receita APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB
ATÉ O PERÍODO

APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS Transferências Recebidas Retenções
35.240.588,89 13.330.408,9935.737.907,9746.031.500,00Total

Diferença (Recebido - Retido):
(GANHO)

21.910.179,9025.016.535,5832.222.050,00Profissionais da Educação (70%)

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS TOTAIS
TOTAL 66,5223.773.228,6577,4427.675.149,5787,6631.328.285,09125,0957.581.078,26
Profissionais da Educação 60,3821.580.292,0671,3025.482.212,9871,3025.482.212,9890,2541.545.000,00
Outras 6,142.192.936,596,142.192.936,5916,365.846.072,1134,8416.036.078,26

DEDUÇÕES
Profissionais da Educação 0,000,000,000,000,000,00
  Desp.c/Aposent. 0,000,000,000,000,000,00
  Desp.c/Pensões 0,000,000,000,000,000,00
  Outras Despesas com Inativos 0,000,000,000,000,000,00

Outras 0,000,000,000,000,000,00
  Desp.c/Aposent. 0,000,000,000,000,000,00
  Desp.c/Pensões 0,000,000,000,000,000,00
  Outras Despesas com Inativos 0,000,000,000,000,000,00

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL 66,5223.773.228,6577,4427.675.149,5787,6631.328.285,09
Profissionais da Educação 60,3821.580.292,0671,3025.482.212,9871,3025.482.212,98
Outras 6,142.192.936,596,142.192.936,5916,365.846.072,11

PERUIBE, 15 de Setembro de 2022.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
CPF 266.359.488-13

QUADRO 5 - APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS EM SAÚDE - PERÍODO ATÉ 31/08/2022 - (2º QUADRIMESTRE)4R Tecnologia
SETOR CONTÁBIL

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
PREF MUN ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

/Página: 1 1
2022Exercício:

RECEITA DE IMPOSTOS APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL
Previsão Atualizada Arrecadação até o

Período
Até o Período
(Arrecadação)

Para o Exercício
(Prev. Atualizada)

110.265.248,08 79.513.545,99Próprios 29.007.937,21 21.925.094,18TOTAL (15%)
44.021.000,00 35.661.510,53Transferências da União
39.100.000,00 30.992.237,98Transferências do Estado

193.386.248,08 146.167.294,50Total

APURAÇÃO DA APLICAÇÃO
Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %
DESP. TOTAL C/REC. PRÓPRIOS 33,0248.258.024,0936,4853.319.768,7940,9359.820.759,0040,6478.585.000,00
    ( - ) Despesas com Aposentadorias 0,000,000,000,000,000,00
    ( - ) Despesas com Pensões 0,000,000,000,000,000,00
DEDUÇÕES 0,000,000,000,000,000,00
DESPESA LÍQUIDADA DA SAÚDE 33,0248.258.024,0936,4853.319.768,7940,9359.820.759,00

PERUIBE, 15 de Setembro de 2022.

*  ATENÇÃO: Este relatório ESTÁ CONSIDERANDO no computo do mínimo constitucional como aplicação na saúde as despesas realizadas com a fonte de recurso 01 – Tesouro e Aplicação 312 - Recursos para Combate ao Coronavírus. Conforme Comunicado
Audesp 65/2020 e 66/2020, para o Sistema Audesp os gastos registrados nesta combinação não serão considerados no cômputo dos mínimos constitucionais (Ensino e Saúde). Dessa maneira, caso existam despesas com essa combinação para os recursos da
Lei 173/2020, devem ser desconsideradas nos cálculos acima.
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Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 – Centro - CEP 11750-000 
Fone (013) 3451-1000 – RAMAL 1220 - e-mail: assparla@gmail.com 

Assessoria Parlamentar 
 

LEI Nº 4.137, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022- fls.   

                                                                    
Peruíbe, terra da eterna juventude! 

 
 1 

 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
10.689.900,00 (DEZ MILHÕES, SEISCENTOS E 
OITENTA E NOVE MIL E NOVECENTOS REAIS). 

 
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL, EM SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 14 DE 
SETEMBRO DE 2022, FOI APROVADO POR 08 VOTOS FAVORÁVEIS, E NENHUM 
VOTO CONTRÁRIO E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

 

PROJETO DE LEI Nº 107, DE 09 DE SETEMBRO DE 2022 DE AUTORIA 
DO EXECUTIVO. 

 
Art. 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abertura de crédito 

adicional ESPECIAL no valor de R$ 10.689.900,00 (Dez milhões, seiscentos e oitenta 
e nove mil e novecentos reais), na Lei Municipal nº 3.996, de 22 de dezembro de 
2021, conforme previsto no inciso II, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, sendo seus créditos e recursos descritos abaixo: 
                        

I- Crédito Adicional Especial no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais); 
 

a)  CRÉDITO- previsto no inciso II do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964. 

CRÉDITO 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

02.11.01 
GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL  

PROGRAMA: 0008 
SERIEDADE, TRANSPARÊNCIA E EFICIÊNCIA 
NA GESTÃO DA EDUCAÇÃO   

FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO   
SUBFUNÇÃO: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

AÇÃO: 2086 
Formação Continuada as Instituições Aux. 
Escolares   

MODALIDADE 
APLICAÇÃO:  33.90 

Aplicação Direta 
  

ELEMENTO 
ECONÔMICO: 30 

Material de Consumo 
3.000,00 

ELEMENTO 
ECONÔMICO: 39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 7.000,00 
FONTE DE RECURSO: 01 TESOURO   

CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
E VARIAÇÃO: 220.000 

ENSINO FUNDAMENTAL 
  

TOTAL DE CRÉDITO 10.000,00 
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b)  RECURSO- Anulação total ou parcial de dotação, conforme 

previsto no inciso II, do art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964). 
 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

02.11.01 
GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL  

PROGRAMA: 0008 
SERIEDADE, TRANSPARÊNCIA E EFICIÊNCIA 
NA GESTÃO DA EDUCAÇÃO  

12.122.0008.2086 
Formação Continuada as Instituições Aux. 
Escolares  

 Despesas Correntes  
417.3390.30 Material de Consumo 3.000,00 
418.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 7.000,00 
CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
E VARIAÇÃO: 200.000 EDUCAÇÃO 

 

TOTAL DE RECURSO  10.000,00 
 

II- Crédito Adicional Especial no valor de R$ 7.136.000,00 (Sete milhões, 
cento e trinta e seis mil reais); 

 
a)  CRÉDITO- previsto no inciso II do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 

de março de 1964. 
 

CRÉDITO 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

02.11.01 
GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL  

PROGRAMA: 0008 
SERIEDADE, TRANSPARÊNCIA E EFICIÊNCIA 
NA GESTÃO DA EDUCAÇÃO   

FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO   
SUBFUNÇÃO: 368 EDUCAÇÃO BÁSICA   
AÇÃO: 2085 Apoio Administrativo – Secretaria de Educação   
MODALIDADE 
APLICAÇÃO:  3190 

Aplicação Direta – Despesas Correntes 
  

ELEMENTO 
ECONÔMICO: 04 

Contratação por tempo determinado 
180.000,00 

ELEMENTO 
ECONÔMICO: 11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 2.312.000,00 
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 13 Obrigações Patronais 91.500,00 
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 94 Indenizações e Restituições Trabalhistas 100.000,00 
MODALIDADE 
APLICAÇÃO:  3191 Aplicação Direta – Despesas Correntes  
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ELEMENTO 
ECONÔMICO: 13 Obrigações Patronais – Intra-orçamentárias 224.500,00 
MODALIDADE 
APLICAÇÃO:  3390 Aplicação Direta – Despesas Correntes  
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 30 Material de Consumo 55.000,00 
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 32 

Material, Bem ou Serviço de para Distribuição 
gratuita 10.000,00 

ELEMENTO 
ECONÔMICO: 36 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 1.000,00 
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.200.000,00 
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 40 

Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação 50.000,00 

ELEMENTO 
ECONÔMICO: 46 Auxílio Alimentação 1.861.000,00 
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 93 Indenizações e Restituições 1.000,00 
MODALIDADE 
APLICAÇÃO:  4490 Aplicação Direta – Despesa de Capital  
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 52 Equipamentos e Material Permanente 50.000,00 
FONTE DE RECURSO: 01 TESOURO   

CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
E VARIAÇÃO: 220.000 

ENSINO FUNDAMENTAL 
  

TOTAL DE CRÉDITO 7.136.000,00 
 

b)  RECURSO- Anulação total ou parcial de dotação, conforme 
previsto no inciso II, do art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964). 
 

c) 02.00.00 PODER EXECUTIVO   

02.11.01 
GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL  

PROGRAMA: 0008 
SERIEDADE, TRANSPARÊNCIA E EFICIÊNCIA 
NA GESTÃO DA EDUCAÇÃO  

12.368.0008.2085 Apoio Administrativo – Secretaria de Educação  
 Despesas Correntes  
854.3190.04 Contratação por tempo determinado 180.000,00 
419.3190.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 2.312.000,00 
420.3190.13 Obrigações Patronais 91.500,00 
421.3190.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas 100.000,00 
422.3191.13 Obrigações Patronais – Intra-orçamentárias 224.500,00 
423.3390.30 Material de Consumo 55.000,00 

424.3390.32 
Material, Bem ou Serviço de para Distribuição 
gratuita 10.000,00 

425.3390.36 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 1.000,00 
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426.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.200.000,00 

427.3390.40 
Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação 50.000,00 

428.3390.46 Auxílio Alimentação 1.861.000,00 
429.3390.93 Indenizações e Restituições 1.000,00 
 Despesa de Capital  
430.4490.52 Equipamentos e Material Permanente 50.000,00 
CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
E VARIAÇÃO: 200.000 EDUCAÇÃO  
TOTAL DE RECURSO  7.136.000,00 
 

                     III- Crédito Adicional Especial no valor de R$ 195.000,00 (cento e noventa 
e cinco mil reais); 
 

a)  CRÉDITO previsto no inciso II do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964. 

 

CRÉDITO 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
02.11.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA  

PROGRAMA: 0008 
SERIEDADE, TRANSPARÊNCIA E EFICIÊNCIA 
NA GESTÃO DA EDUCAÇÃO   

FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO   
SUBFUNÇÃO: 366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS   
AÇÃO: 2082 EJA – ERRADICAÇÃO DO ANALFABETISMO   
MODALIDADE 
APLICAÇÃO:  3190 

Aplicação Direta – Despesas Correntes 
  

ELEMENTO 
ECONÔMICO: 11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 140.000,00 
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 13 Obrigações Patronais 5.000,00 
MODALIDADE 
APLICAÇÃO:  3191 Aplicação Direta – Despesas Correntes  
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 13 Obrigações Patronais – Intra-orçamentárias 20.000,00 
MODALIDADE 
APLICAÇÃO:  3390 Aplicação Direta – Despesas Correntes  
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 30 Material de Consumo 10.000,00 
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 10.000,00 
MODALIDADE 
APLICAÇÃO:  4490 Aplicação Direta – Despesa de Capital  
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 52 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 
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FONTE DE RECURSO: 01 TESOURO   

CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
E VARIAÇÃO: 220.000 

ENSINO FUNDAMENTAL 
  

TOTAL DE CRÉDITO 195.000,00 
 

b)  RECURSO- Anulação total ou parcial de dotação, conforme 
previsto no inciso II, do art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964). 
 

c) 02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.11.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA  

PROGRAMA: 0008 
SERIEDADE, TRANSPARÊNCIA E EFICIÊNCIA 
NA GESTÃO DA EDUCAÇÃO  

12.366.0008.2082 EJA – ERRADICAÇÃO DO ANALFABETISMO  
 Despesas Correntes  
468.3190.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 140.000,00 
469.3190.13 Obrigações Patronais 5.000,00 
470.3191.13 Obrigações Patronais – Intra-orçamentárias 20.000,00 
471.3390.30 Material de Consumo 10.000,00 
472.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 10.000,00 
 Despesa de Capital  
473.4490.52 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 
CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
E VARIAÇÃO: 200.000 EDUCAÇÃO  
TOTAL DE RECURSO  195.000,00 
 
                     IV- Crédito Adicional Especial no valor de R$ 325.000,00 (trezentos e 
vinte cinco mil reais); 
 

a) CRÉDITO previsto no inciso II do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964. 

 
CRÉDITO 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
02.11.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA  

PROGRAMA: 0008 
SERIEDADE, TRANSPARÊNCIA E EFICIÊNCIA 
NA GESTÃO DA EDUCAÇÃO   

FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO   
SUBFUNÇÃO: 368 EDUCAÇÃO BÁSICA   
AÇÃO: 2084 CONSTRUÇÃO DO CURRÍCULO ESCOLAR   
MODALIDADE 
APLICAÇÃO:  3390 

Aplicação Direta – Despesas Correntes 
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ELEMENTO 
ECONÔMICO: 39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 325.000,00 
FONTE DE RECURSO: 01 TESOURO  

CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
E VARIAÇÃO: 220.000 

ENSINO FUNDAMENTAL 
 

TOTAL DE CRÉDITO 325.000,00 
 

b)  RECURSO- Anulação total ou parcial de dotação, conforme 
previsto no inciso II, do art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964). 

 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.11.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA  

PROGRAMA: 0008 
SERIEDADE, TRANSPARÊNCIA E EFICIÊNCIA 
NA GESTÃO DA EDUCAÇÃO  

12.368.0008.2084 CONSTRUÇÃO DO CURRÍCULO ESCOLAR  
 Despesas Correntes  
480.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 325.000,00 
CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
E VARIAÇÃO: 200.000 EDUCAÇÃO  
TOTAL DE RECURSO  325.000,00 
                      

V- Crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.023.900,00 (três milhões, vinte e 
três mil e novecentos reais); 

 
a)  CRÉDITO- previsto no inciso II do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964. 
 

CRÉDITO 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

02.11.03 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS  

PROGRAMA: 0008 
SERIEDADE, TRANSPARÊNCIA E EFICIÊNCIA 
NA GESTÃO DA EDUCAÇÃO   

FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO   
SUBFUNÇÃO: 368 EDUCAÇÃO BÁSICA   
AÇÃO: 2089 TRANSPORTE ESCOLAR  
MODALIDADE 
APLICAÇÃO:  3390 

Aplicação Direta – Despesas Correntes 
  

ELEMENTO 
ECONÔMICO: 30 Material de Consumo 125.000,00 
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 36 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 1.000,00 
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ELEMENTO 
ECONÔMICO: 39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.716.900,00 
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 93 Indenizações e Restituições 1.000,00 
MODALIDADE 
APLICAÇÃO:  4490 Aplicação Direta – - Despesa de Capital  
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 52 Equipamentos e Material permanente 180.000,00 
FONTE DE RECURSO: 01 TESOURO  

CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
E VARIAÇÃO: 220.000 

ENSINO FUNDAMENTAL 
 

TOTAL DE CRÉDITO 3.023.900,00 
 

b)  RECURSO- Anulação total ou parcial de dotação, conforme 
previsto no inciso II, do art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964). 

 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.11.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA  

PROGRAMA: 0008 
SERIEDADE, TRANSPARÊNCIA E EFICIÊNCIA 
NA GESTÃO DA EDUCAÇÃO  

12.368.0008.2089 TRANSPORTE ESCOLAR  
 Despesas Correntes  
496.3390.30 Material de Consumo 125.000,00 
499.3390.36 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 1.000,00 
500.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.716.900,00 
503.3390.93 Indenizações e Restituições 1.000,00 
 Despesa de Capital  
506.4490.52 Equipamentos e Material Permanente 180.000,00 
CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
E VARIAÇÃO: 200.000 EDUCAÇÃO  
TOTAL DE RECURSO  3.023.900,00 
 

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, 15 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

As p a r / j t b *  
 
 

 
Publicado 
Data ___/___/____ 
Edição nº________ 
Página(s)________ 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 

Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 – Centro - CEP 11750-000 
Fone (013) 3451-1000 – RAMAL 1220 - e-mail: assparla@gmail.com 

Assessoria Parlamentar 
 

LEI Nº 4.138, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022- fls.   

                                                                    
Peruíbe, terra da eterna juventude! 

 
 1 

 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
63.654,68 (SESSENTA E TRÊS MIL SEISCENTOS 
E CINQUENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E 
OITO CENTAVOS). 

 
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL, EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 14 DE 
SETEMBRO DE 2022, FOI APROVADO POR 08 VOTOS FAVORÁVEIS, E NENHUM 
VOTO CONTRÁRIO E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

 

PROJETO DE LEI Nº 100, DE 24 DE AGOSTO DE 2022 DE AUTORIA DO 
EXECUTIVO. 

 
Art. 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abertura de crédito 

adicional ESPECIAL no valor de R$ 63.654,68 (sessenta e três mil, seiscentos e 
cinquenta e quatro reais e sessenta e oito centavos), para criação de fichas orçamentárias 
de despesas, na Lei Municipal nº 3.996, de 22 de dezembro de 2021, conforme previsto 
no inciso II, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, sendo seus 
crédito e recursos descrito abaixo:  

  
I- Crédito Adicional Especial no valor de R$ 11.976,20 (onze mil, novecentos e 

setenta e seis reais e vinte centavos); 
 
a) CRÉDITO- previsto no inciso II do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964. 
 

CRÉDITO 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO   
FUNÇÃO: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   
SUBFUNÇÃO: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   
AÇÃO: 2108 Índice de Gestão do Programa Bolsa Família   
MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO: 04 Despesas Capital   
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente 11.976,20 
FONTE DE RECURSO: 2 Recurso Estadual   
CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
E VARIAÇÃO: 500-139 Aprimoramento do CadÚnico   
TOTAL CRÉDITO   11.976,20 
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b) RECURSO- Excesso de Arrecadação, conforme previsto no inciso II, do art. 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964  

 
ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR 

25.905-5 Prot. Soc. Esp. Méd. Compl. – Aprimoramento CadÚnico 11.976,20 
 
II- Crédito Adicional Especial no valor de R$ 21.678,48 (vinte e um mil, seiscentos 

e setenta e oito reais e quarenta e oito centavos); 
 
a)  CRÉDITO- previsto no inciso II do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964. 
 

CRÉDITO 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO   
FUNÇÃO: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   
SUBFUNÇÃO: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   
AÇÃO: 2108 Índice de Gestão do Programa Bolsa Família   
MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO: 03 Despesas Corrente   
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 33.90.30 Material de Consumo 21.678,48 
FONTE DE RECURSO: 2 Recurso Estadual   
CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO E 
VARIAÇÃO: 500-139 Aprimoramento do CadÚnico   
TOTAL CRÉDITO   21.678,48 

 
b) RECURSO- Excesso de Arrecadação, conforme previsto no inciso II, do art. 

43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964  
 

ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR 
25.905-5 Prot. Soc. Esp. Méd. Compl. – Aprimoramento CadÚnico 21.678,48 

 
III- Crédito Adicional Especial no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais); 
 
a) CRÉDITO previsto no inciso II do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964. 
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CRÉDITO 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO   
FUNÇÃO: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   
SUBFUNÇÃO: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   
AÇÃO: 2108 Índice de Gestão do Programa Bolsa Família   
MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO: 03 Despesas Corrente   
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 33.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 30.000,00 
FONTE DE RECURSO: 2 Recurso Estadual   
CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO E 
VARIAÇÃO: 500-139 Aprimoramento do CadÚnico   
TOTAL CRÉDITO   30.000,00 

 
b) RECURSO- Excesso de Arrecadação, conforme previsto no inciso II, do 

art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964  
 

ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR 
25.905-5 Prot. Soc. Esp. Méd. Compl. – Aprimoramento CadÚnico 30.000,00 

 
Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

PERUIBE, 15 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 

 
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

As p a r / j t b *  
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DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO 
VALOR DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL, EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 14 DE 
SETEMBRO DE 2022, FOI APROVADO POR 08 VOTOS FAVORÁVEIS, E NENHUM 
VOTO CONTRÁRIO E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

 
PROJETO DE LEI Nº 101, DE 26 DE AGOSTO DE 2022 DE AUTORIA DO 

EXECUTIVO. 
 
Art. 1º- Fica aberto pelo Chefe do Poder Executivo um crédito a título de 

Transposição na Lei Municipal nº 3.996, de 22 de dezembro de 2021, conforme 
previsto na Constituição Federal, artigo 167, inciso VI no valor total de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), sendo seus créditos e recursos descritos abaixo:  
   

I- Transposição no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);  
 

a)  CRÉDITO - Transposição, conforme previsto na Constituição Federal, 
artigo 167, inciso VI;                      

 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO  
08.243.0007.2106 PAC – 3º Setor – Criança e Adolescente  
 Despesas Correntes  
581.3350.43 Subvenções Sociais 10.000,00 
TOTAL DE CRÉDITO  10.000,00 
 

b) RECURSO- Transposição, conforme previsto na Constituição 
Federal, artigo 167, inciso VI;  

       
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO  
08.244.0007.2102 Proteção Social Básica – Ações Diretas  
 Despesas Correntes  
597.3390.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 10.000,00 
TOTAL DE RECURSO  10.000,00 
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Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, 15 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
 
 

 
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

A s p a r / j t b *  
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LEI Nº 4.140, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.    
 

 
Peruíbe, terra da eterna juventude! 

 

 
  

ALTERA O INCISO “II” E O CAPUT DO ARTIGO 3º E 
O INCISO I, DO ARTIGO 5º DA LEI Nº 3.604, DE 10 DE 
MAIO DE 2018, QUE “DISPÕE SOBRE O COMSEA - 
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL DE 
PERUÍBE; O FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL DE 
PERUÍBE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL, EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 14 DE 
SETEMBRO DE 2022, FOI APROVADO POR 09 VOTOS FAVORÁVEIS E NENHUM 
VOTO CONTRÁRIO E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

 
PROJETO DE LEI Nº 104/2022 DE AUTORIA DO EXECUTIVO. 
 
Art. 1º- Fica alterado o inciso “II” e o caput, do artigo 3º, o inciso I do artigo 5º, 

da Lei nº 3.604, de 10 de maio de 2018, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 3º- O COMSEA - Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional de Peruíbe será composto por 18 (dezoito) membros titulares e respectivos 
suplentes, observada a seguinte representação: 

............ 
II- 12 (doze) representantes da sociedade civil 

organizada, incluindo representantes de trabalhadores de áreas afins do setor de 
alimentos, por meio das respectivas instituições ou entidades de classe. 

............ 
Art. 5º- ....... 
I- 07 (sete) representantes de organizações não-governamentais, de 

associações e de movimentos populares, sociais e comunitários, com interface nas 
questões de segurança alimentar; 

   ........ 
 
Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 

15 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
As p a r / j t b *  
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DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
NO VALOR DE R$ 345.000,00 (TREZENTOS E 
QUARENTA E CINCO MIL REAIS). 

 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL, EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 14 DE 
SETEMBRO DE 2022, FOI APROVADO POR 11 VOTOS FAVORÁVEIS, E NENHUM 
VOTO CONTRÁRIO E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

 
PROJETO DE LEI Nº 106, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022 DE AUTORIA 

DO EXECUTIVO. 
 
Art. 1º- Fica aberto pelo Chefe do Poder Executivo créditos a título de 

Transposição e Remanejamento na Lei Municipal nº 3.996, de 22 de dezembro de 
2021, conforme previsto na Constituição Federal, artigo 167, inciso VI no valor total de 
R$ 345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco mil reais), sendo seus créditos e 
recursos descritos abaixo:  

 
I- Remanejamento no valor de R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco 

mil reais);  
 
a) Remanejamento, conforme previsto na Constituição Federal, artigo 167, 

inciso VI; 
 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

02.10.04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR E REGULAÇÃO MÉDICA 

 

PROGRAMA: 0005 SAÚDE PARA TODOS  
10.302.0005.2066 UPA – Unidade de Pronto Atendimento  
 Despesas Correntes  
317.3390.36 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 275.000,00 
TOTAL DE CRÉDITO  275.000,00 
 

b) RECURSO- Remanejamento, conforme previsto na Constituição Federal, 
artigo 167, inciso VI; 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

02.10.02 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA BÁSICA  
PROGRAMA: 0005 SAÚDE PARA TODOS  
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10.301.0005.2057 Manutenção do Programa de Atenção Básica  
 Despesas Correntes  
260.3390.30 Material de Consumo 10.000,00 
 Despesas de Capital  
270.4490.52 Equipamentos e Material Permanente 20.000,00 
TOTAL DE RECURSO  30.000,00 
 

c)  RECURSO- Remanejamento, conforme previsto na Constituição Federal, 
artigo 167, inciso VI; 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

02.10.02 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA BÁSICA  
PROGRAMA: 0005 SAÚDE PARA TODOS  
10.301.0005.2059 Saúde Bucal – Atenção Básica  
 Despesas Correntes  
275.3390.30 Material de Consumo 40.000,00 
279.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 40.000,00 
 Despesas de Capital  
282.4490.52 Equipamentos e Material Permanente 50.000,00 
TOTAL DE RECURSO  130.000,00 
                     

d) RECURSO- Remanejamento, conforme previsto na Constituição 
Federal, artigo 167, inciso VI; 

 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

02.10.05 VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
PROGRAMA: 0005 SAÚDE PARA TODOS  
10.304.0005.2062 Manutenção da Vigilância Sanitária   
 Despesas Correntes  
362.3390.30 Material de Consumo 20.000,00 
 Despesas de Capital  
368.4490.52 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 
TOTAL DE RECURSO  25.000,00 
 

e)  RECURSO- Remanejamento, conforme previsto na Constituição Federal, 
artigo 167, inciso VI; 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

02.10.05 VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
PROGRAMA: 0005 SAÚDE PARA TODOS  
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10.305.0005.2063 Manutenção do Centro de Controle de 

Zoonoses  
 

 Despesas Correntes  
373.3390.30 Material de Consumo 10.000,00 
 Despesas de Capital  
378.4490.51 Obras e Instalações 30.000,00 
TOTAL DE RECURSO  40.000,00 
 
 

f) RECURSO- Remanejamento, conforme previsto na Constituição Federal, 
artigo 167, inciso VI; 

 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

02.10.06 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS SAÚDE 

 

PROGRAMA: 0005 SAÚDE PARA TODOS  
10.122.0005.2072 Apoio Administrativo - Saúde  
 Despesas Correntes  
403.3390.92 Despesas de Exercícios Anteriores 50.000,00 
TOTAL DE CRÉDITO  50.000,00 
 

II- Transposição no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais); 
 

a)Transposição, conforme previsto na Constituição Federal, artigo 167, 
inciso VI;                      
 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

02.10.04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR E REGULAÇÃO MÉDICA 

 

PROGRAMA: 0005 SAÚDE PARA TODOS  
10.302.0005.2066 UPA – Unidade de Pronto Atendimento  
 Despesas Correntes  
317.3390.36 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 70.000,00 
TOTAL DE CRÉDITO  70.000,00 
 

b) RECURSO- Transposição, conforme previsto na Constituição 
Federal, artigo 167, inciso VI; 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

02.10.04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR E REGULAÇÃO MÉDICA 
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PROGRAMA: 0005 SAÚDE PARA TODOS  
10.302.0005.2065 Saúde Bucal – MAC  
 Despesas Correntes  
308.3390.36 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 25.000,00 
 Despesas de Capital  
310.4490.52 Equipamentos e Material Permanente 25.000,00 
TOTAL DE RECURSO  50.000,00 
                  

c) RECURSO- Transposição, conforme previsto na Constituição Federal, 
artigo 167, inciso VI; 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

02.10.04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR E REGULAÇÃO MÉDICA 

 

PROGRAMA: 0005 SAÚDE PARA TODOS  
10.302.0005.2068 Manutenção da Atenção de Média e Alta 

Complexidade 
 

 Despesas de Capital  
347.4490.52 Equipamentos e Material Permanente 20.000,00 
TOTAL DE RECURSO  20.000,00 
                     

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, 15 DE SETEMBRO DE 2022.  

 
 
 

 
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

As p a r / j t b *  
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PROGRAMA: 0005 SAÚDE PARA TODOS  
10.302.0005.2065 Saúde Bucal – MAC  
 Despesas Correntes  
308.3390.36 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 25.000,00 
 Despesas de Capital  
310.4490.52 Equipamentos e Material Permanente 25.000,00 
TOTAL DE RECURSO  50.000,00 
                  

c) RECURSO- Transposição, conforme previsto na Constituição Federal, 
artigo 167, inciso VI; 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

02.10.04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR E REGULAÇÃO MÉDICA 

 

PROGRAMA: 0005 SAÚDE PARA TODOS  
10.302.0005.2068 Manutenção da Atenção de Média e Alta 

Complexidade 
 

 Despesas de Capital  
347.4490.52 Equipamentos e Material Permanente 20.000,00 
TOTAL DE RECURSO  20.000,00 
                     

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, 15 DE SETEMBRO DE 2022.  

 
 
 

 
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

As p a r / j t b *  
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DECRETO N.º 5.622, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022.  

_____________________________________________________________________________________________ 
PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE 

 

  
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 1.300,00 (UM MIL E TREZENTOS REAIS). 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE-SP, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

 

D E C R E T A 
 

Art. 1º- Fica aberto no Poder Executivo Municipal um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), conforme previsto no inciso I, do art. 41, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e Lei Municipal nº 3.996, de 22 de dezembro 
de 2021, sendo seu crédito e recurso descritos abaixo: 

 
I- Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos 

reais); 
 

a)  CRÉDITO- previsto no inciso I do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.13.00 SECRETARIA MUN. ASSSIT. E DESENVOLV. SOCIAL  
02.13.03 DEPTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO  
08.244.0007.2099 APOIO ADMINISTRATIVO – ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 Despesa Corrente  
553.3390.93 Indenizações e Restituições 1.300,00 
TOTAL DE CRÉDITO  1.300,00 

 

b) RECURSO- Anulação parcial de dotação, conforme previsto no inciso III, do 
art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.13.00 SECRETARIA MUN. ASSSIT. E DESENVOLV. SOCIAL  
02.13.03 DEPTO DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO  
08.244.0007.2099 APOIO ADMINISTRATIVO – ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 Despesa Corrente  
550.3390.36 Outros serviços de terceiros - pessoa física 1.300,00 
TOTAL DE RECURSO  1.300,00 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, 14 DE 
SETEMBRO DE 2022. 

 

 
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
Aspar/jtb* 
 

 

Publicado 

Data ___/___/____ 

Edição nº________ 
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DECRETO N.º 5.623, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022.  

_____________________________________________________________________________________________ 
PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE 

 

  
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 463.000,00 (QUATROCENTOS E 
SESSENTA E TRÊS MIL REAIS). 

 
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE-SP, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

D E C R E T A 
 

Art. 1º- Fica aberto no Poder Executivo Municipal um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 463.000,00 (quatrocentos e sessenta e três mil reais), conforme previsto no 
inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e Lei Municipal nº 3.996, 
de 22 de dezembro de 2021, sendo seu créditos e recursos descritos abaixo: 

 
I- Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 463.000,00 (quatrocentos e 

sessenta e três mil reais); 
 

a) CRÉDITO-  previsto no inciso I do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   

02.07.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS E 
INFRAESTRUTURA URBANA  

02.07.02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS  
PROGRAMA: 0006 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  
15.452.0006.2047 Limpeza Pública  
 Despesas Correntes  
858.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 463.000,00 
TOTAL DE CRÉDITO  463.000,00 
 

b) RECURSO- Excesso de Arrecadação, conforme previsto no inciso II, do 
art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964). 
 

ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR 
1722.52.0.0.00.00 Cota-Parte Royalties – Comp.Financ.Produção de 

Petróleo 
463.000,00 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, 14 DE 

SETEMBRO DE 2022. 
 

 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Aspar/jtb* 
 

 

Publicado 

Data ___/___/____ 

Edição nº________ 

Página(s)________ 
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DECRETO N.º 5.624, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022 - fls.    

_____________________________________________________________________________________________ 
PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE 

 

 1 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 10.689.900,00 (DEZ MILHÕES, 
SEISCENTOS E OITENTA E NOVE MIL E 
NOVECENTOS REAIS). 

 
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS E COM FULCRO NA LEI Nº 4.137, DE 
15 DE SETEMBRO DE 2022, APROVADA PELO PROJETO DE LEI Nº 107, DE 09 
SETEMBRO DE 2022.  

 

D E  C  R  E  T  A  
 

Art. 1º- Fica aberto pelo Chefe do Poder Executivo um crédito adicional 
especial no valor de R$ 10.689.900,00 (Dez milhões, seiscentos e oitenta e nove mil 
e novecentos reais), na Lei Municipal nº 3.996, de 22 de dezembro de 2021, conforme 
previsto no inciso II, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, sendo 
seus créditos e recursos descritos abaixo: 
                        

I- Crédito Adicional Especial no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais); 
 

a)  CRÉDITO- previsto no inciso II do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964. 

CRÉDITO 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

02.11.01 
GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL  

PROGRAMA: 0008 
SERIEDADE, TRANSPARÊNCIA E EFICIÊNCIA 
NA GESTÃO DA EDUCAÇÃO   

FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO   
SUBFUNÇÃO: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

AÇÃO: 2086 
Formação Continuada as Instituições Aux. 
Escolares   

MODALIDADE 
APLICAÇÃO:  33.90 

Aplicação Direta 
  

ELEMENTO 
ECONÔMICO: 30 

Material de Consumo 
3.000,00 

ELEMENTO 
ECONÔMICO: 39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 7.000,00 
FONTE DE RECURSO: 01 TESOURO   

CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
E VARIAÇÃO: 220.000 

ENSINO FUNDAMENTAL 
  

TOTAL DE CRÉDITO 10.000,00 
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b)  RECURSO- Anulação total ou parcial de dotação, conforme 
previsto no inciso II, do art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964). 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

02.11.01 
GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL  

PROGRAMA: 0008 
SERIEDADE, TRANSPARÊNCIA E EFICIÊNCIA 
NA GESTÃO DA EDUCAÇÃO  

12.122.0008.2086 
Formação Continuada as Instituições Aux. 
Escolares  

 Despesas Correntes  
417.3390.30 Material de Consumo 3.000,00 
418.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 7.000,00 
CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
E VARIAÇÃO: 200.000 EDUCAÇÃO 

 

TOTAL DE RECURSO  10.000,00 
 

II- Crédito Adicional Especial no valor de R$ 7.136.000,00 (Sete milhões, 
cento e trinta e seis mil reais); 

 
a)  CRÉDITO- previsto no inciso II do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 

de março de 1964. 

CRÉDITO 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

02.11.01 
GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL  

PROGRAMA: 0008 
SERIEDADE, TRANSPARÊNCIA E EFICIÊNCIA 
NA GESTÃO DA EDUCAÇÃO   

FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO   
SUBFUNÇÃO: 368 EDUCAÇÃO BÁSICA   
AÇÃO: 2085 Apoio Administrativo – Secretaria de Educação   
MODALIDADE 
APLICAÇÃO:  3190 

Aplicação Direta – Despesas Correntes 
  

ELEMENTO 
ECONÔMICO: 04 

Contratação por tempo determinado 
180.000,00 

ELEMENTO 
ECONÔMICO: 11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 2.312.000,00 
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 13 Obrigações Patronais 91.500,00 
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 94 Indenizações e Restituições Trabalhistas 100.000,00 
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MODALIDADE 
APLICAÇÃO:  3191 Aplicação Direta – Despesas Correntes  
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 13 Obrigações Patronais – Intra-orçamentárias 224.500,00 
MODALIDADE 
APLICAÇÃO:  3390 Aplicação Direta – Despesas Correntes  
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 30 Material de Consumo 55.000,00 
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 32 

Material, Bem ou Serviço de para Distribuição 
gratuita 10.000,00 

ELEMENTO 
ECONÔMICO: 36 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 1.000,00 
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.200.000,00 
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 40 

Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação 50.000,00 

ELEMENTO 
ECONÔMICO: 46 Auxílio Alimentação 1.861.000,00 
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 93 Indenizações e Restituições 1.000,00 
MODALIDADE 
APLICAÇÃO:  4490 Aplicação Direta – Despesa de Capital  
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 52 Equipamentos e Material Permanente 50.000,00 
FONTE DE RECURSO: 01 TESOURO   

CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
E VARIAÇÃO: 220.000 

ENSINO FUNDAMENTAL 
  

TOTAL DE CRÉDITO 7.136.000,00 
 

b)  RECURSO- Anulação total ou parcial de dotação, conforme 
previsto no inciso II, do art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964). 

 
c) 02.00.00 

PODER EXECUTIVO   

02.11.01 
GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL  

PROGRAMA: 0008 
SERIEDADE, TRANSPARÊNCIA E EFICIÊNCIA 
NA GESTÃO DA EDUCAÇÃO  

12.368.0008.2085 Apoio Administrativo – Secretaria de Educação  
 Despesas Correntes  
854.3190.04 Contratação por tempo determinado 180.000,00 
419.3190.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 2.312.000,00 
420.3190.13 Obrigações Patronais 91.500,00 
421.3190.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas 100.000,00 
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422.3191.13 Obrigações Patronais – Intra-orçamentárias 224.500,00 
423.3390.30 Material de Consumo 55.000,00 

424.3390.32 
Material, Bem ou Serviço de para Distribuição 
gratuita 10.000,00 

425.3390.36 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 1.000,00 
426.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.200.000,00 

427.3390.40 
Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação 50.000,00 

428.3390.46 Auxílio Alimentação 1.861.000,00 
429.3390.93 Indenizações e Restituições 1.000,00 
 Despesa de Capital  
430.4490.52 Equipamentos e Material Permanente 50.000,00 
CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
E VARIAÇÃO: 200.000 EDUCAÇÃO  
TOTAL DE RECURSO  7.136.000,00 
 

                     III- Crédito Adicional Especial no valor de R$ 195.000,00 (cento e noventa 
e cinco mil reais); 
 

a)  CRÉDITO previsto no inciso II do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964. 

 

CRÉDITO 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
02.11.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA  

PROGRAMA: 0008 
SERIEDADE, TRANSPARÊNCIA E EFICIÊNCIA 
NA GESTÃO DA EDUCAÇÃO   

FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO   
SUBFUNÇÃO: 366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS   
AÇÃO: 2082 EJA – ERRADICAÇÃO DO ANALFABETISMO   
MODALIDADE 
APLICAÇÃO:  3190 

Aplicação Direta – Despesas Correntes 
  

ELEMENTO 
ECONÔMICO: 11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 140.000,00 
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 13 Obrigações Patronais 5.000,00 
MODALIDADE 
APLICAÇÃO:  3191 Aplicação Direta – Despesas Correntes  
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 13 Obrigações Patronais – Intra-orçamentárias 20.000,00 
MODALIDADE 
APLICAÇÃO:  3390 Aplicação Direta – Despesas Correntes  
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 30 Material de Consumo 10.000,00 
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ELEMENTO 
ECONÔMICO: 39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 10.000,00 
MODALIDADE 
APLICAÇÃO:  4490 Aplicação Direta – Despesa de Capital  
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 52 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 
FONTE DE RECURSO: 01 TESOURO   

CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
E VARIAÇÃO: 220.000 

ENSINO FUNDAMENTAL 
  

TOTAL DE CRÉDITO 195.000,00 
 

b)  RECURSO- Anulação total ou parcial de dotação, conforme 
previsto no inciso II, do art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964). 
 

c) 02.00.00 
PODER EXECUTIVO   

02.11.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA  

PROGRAMA: 0008 
SERIEDADE, TRANSPARÊNCIA E EFICIÊNCIA 
NA GESTÃO DA EDUCAÇÃO  

12.366.0008.2082 EJA – ERRADICAÇÃO DO ANALFABETISMO  
 Despesas Correntes  
468.3190.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 140.000,00 
469.3190.13 Obrigações Patronais 5.000,00 
470.3191.13 Obrigações Patronais – Intra-orçamentárias 20.000,00 
471.3390.30 Material de Consumo 10.000,00 
472.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 10.000,00 
 Despesa de Capital  
473.4490.52 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 
CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
E VARIAÇÃO: 200.000 EDUCAÇÃO  
TOTAL DE RECURSO  195.000,00 
 
                     IV- Crédito Adicional Especial no valor de R$ 325.000,00 (trezentos e 
vinte cinco mil reais); 
 

a) CRÉDITO previsto no inciso II do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964. 

 

CRÉDITO 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
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02.11.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA  

PROGRAMA: 0008 
SERIEDADE, TRANSPARÊNCIA E EFICIÊNCIA 
NA GESTÃO DA EDUCAÇÃO   

FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO   
SUBFUNÇÃO: 368 EDUCAÇÃO BÁSICA   
AÇÃO: 2084 CONSTRUÇÃO DO CURRÍCULO ESCOLAR   
MODALIDADE 
APLICAÇÃO:  3390 

Aplicação Direta – Despesas Correntes 
  

ELEMENTO 
ECONÔMICO: 39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 325.000,00 
FONTE DE RECURSO: 01 TESOURO  

CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
E VARIAÇÃO: 220.000 

ENSINO FUNDAMENTAL 
 

TOTAL DE CRÉDITO 325.000,00 
 

b)  RECURSO- Anulação total ou parcial de dotação, conforme 
previsto no inciso II, do art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964). 

 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.11.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA  

PROGRAMA: 0008 
SERIEDADE, TRANSPARÊNCIA E EFICIÊNCIA 
NA GESTÃO DA EDUCAÇÃO  

12.368.0008.2084 CONSTRUÇÃO DO CURRÍCULO ESCOLAR  
 Despesas Correntes  
480.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 325.000,00 
CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
E VARIAÇÃO: 200.000 EDUCAÇÃO  
TOTAL DE RECURSO  325.000,00 
                      

V- Crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.023.900,00 (três milhões, vinte e 
três mil e novecentos reais); 

 
a)  CRÉDITO- previsto no inciso II do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964. 
 

CRÉDITO 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

02.11.03 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS  

PROGRAMA: 0008 
SERIEDADE, TRANSPARÊNCIA E EFICIÊNCIA 
NA GESTÃO DA EDUCAÇÃO   
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FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO   
SUBFUNÇÃO: 368 EDUCAÇÃO BÁSICA   
AÇÃO: 2089 TRANSPORTE ESCOLAR  
MODALIDADE 
APLICAÇÃO:  3390 

Aplicação Direta – Despesas Correntes 
  

ELEMENTO 
ECONÔMICO: 30 Material de Consumo 125.000,00 
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 36 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 1.000,00 
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.716.900,00 
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 93 Indenizações e Restituições 1.000,00 
MODALIDADE 
APLICAÇÃO:  4490 Aplicação Direta – - Despesa de Capital  
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 52 Equipamentos e Material permanente 180.000,00 
FONTE DE RECURSO: 01 TESOURO  

CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
E VARIAÇÃO: 220.000 

ENSINO FUNDAMENTAL 
 

TOTAL DE CRÉDITO 3.023.900,00 
 

b)  RECURSO- Anulação total ou parcial de dotação, conforme 
previsto no inciso II, do art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964). 

 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.11.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA  

PROGRAMA: 0008 
SERIEDADE, TRANSPARÊNCIA E EFICIÊNCIA 
NA GESTÃO DA EDUCAÇÃO  

12.368.0008.2089 TRANSPORTE ESCOLAR  
 Despesas Correntes  
496.3390.30 Material de Consumo 125.000,00 
499.3390.36 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 1.000,00 
500.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.716.900,00 
503.3390.93 Indenizações e Restituições 1.000,00 
 Despesa de Capital  
506.4490.52 Equipamentos e Material Permanente 180.000,00 
CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
E VARIAÇÃO: 200.000 EDUCAÇÃO  
TOTAL DE RECURSO  3.023.900,00 
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Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data se sua publicação. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, EM 

15 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

Aspar/jtb* 
 
 

Publicado 

Data ___/___/____ 

Edição nº________ 

Página(s)________ 
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FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO   
SUBFUNÇÃO: 368 EDUCAÇÃO BÁSICA   
AÇÃO: 2089 TRANSPORTE ESCOLAR  
MODALIDADE 
APLICAÇÃO:  3390 

Aplicação Direta – Despesas Correntes 
  

ELEMENTO 
ECONÔMICO: 30 Material de Consumo 125.000,00 
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 36 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 1.000,00 
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.716.900,00 
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 93 Indenizações e Restituições 1.000,00 
MODALIDADE 
APLICAÇÃO:  4490 Aplicação Direta – - Despesa de Capital  
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 52 Equipamentos e Material permanente 180.000,00 
FONTE DE RECURSO: 01 TESOURO  

CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
E VARIAÇÃO: 220.000 

ENSINO FUNDAMENTAL 
 

TOTAL DE CRÉDITO 3.023.900,00 
 

b)  RECURSO- Anulação total ou parcial de dotação, conforme 
previsto no inciso II, do art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964). 

 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.11.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA  

PROGRAMA: 0008 
SERIEDADE, TRANSPARÊNCIA E EFICIÊNCIA 
NA GESTÃO DA EDUCAÇÃO  

12.368.0008.2089 TRANSPORTE ESCOLAR  
 Despesas Correntes  
496.3390.30 Material de Consumo 125.000,00 
499.3390.36 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 1.000,00 
500.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.716.900,00 
503.3390.93 Indenizações e Restituições 1.000,00 
 Despesa de Capital  
506.4490.52 Equipamentos e Material Permanente 180.000,00 
CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
E VARIAÇÃO: 200.000 EDUCAÇÃO  
TOTAL DE RECURSO  3.023.900,00 
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ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 63.654,68 (SESSENTA E TRÊS MIL 
SEISCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E 
SESSENTA E OITO CENTAVOS). 

 
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS E COM FULCRO NA LEI Nº 4.138, DE 
15 DE SETEMBRO DE 2022, APROVADA PELO PROJETO DE LEI Nº 100, DE 24 
AGOSTO DE 2022.  

 

D E  C  R  E  T  A  
 

Art. 1º- Fica aberto pelo Chefe do Poder Executivo um crédito adicional 
especial no valor de R$ 63.654,68 (sessenta e três mil, seiscentos e cinquenta e quatro 
reais e sessenta e oito centavos), para criação de fichas orçamentárias de despesas, na 
Lei Municipal nº 3.996, de 22 de dezembro de 2021, conforme previsto no inciso II, do art. 
41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, sendo seus crédito e recursos 
descrito abaixo:  

  
I- Crédito Adicional Especial no valor de R$ 11.976,20 (onze mil, novecentos e 

setenta e seis reais e vinte centavos); 
 
a) CRÉDITO- previsto no inciso II do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964. 
 

CRÉDITO 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO   
FUNÇÃO: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   
SUBFUNÇÃO: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   
AÇÃO: 2108 Índice de Gestão do Programa Bolsa Família   
MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO: 04 Despesas Capital   
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente 11.976,20 
FONTE DE RECURSO: 2 Recurso Estadual   
CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
E VARIAÇÃO: 500-139 Aprimoramento do CadÚnico   
TOTAL CRÉDITO   11.976,20 
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b) RECURSO- Excesso de Arrecadação, conforme previsto no inciso II, do art. 43, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964  

 
ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR 

25.905-5 Prot. Soc. Esp. Méd. Compl. – Aprimoramento CadÚnico 11.976,20 
 
II- Crédito Adicional Especial no valor de R$ 21.678,48 (vinte e um mil, 

seiscentos e setenta e oito reais e quarenta e oito centavos); 
 
a)  CRÉDITO- previsto no inciso II do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964. 
 

CRÉDITO 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO   
FUNÇÃO: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   
SUBFUNÇÃO: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   
AÇÃO: 2108 Índice de Gestão do Programa Bolsa Família   
MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO: 03 Despesas Corrente   
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 33.90.30 Material de Consumo 21.678,48 
FONTE DE RECURSO: 2 Recurso Estadual   
CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
E VARIAÇÃO: 500-139 Aprimoramento do CadÚnico   
TOTAL CRÉDITO   21.678,48 

 
b) RECURSO- Excesso de Arrecadação, conforme previsto no inciso II, do 

art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964  
 

ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR 
25.905-5 Prot. Soc. Esp. Méd. Compl. – Aprimoramento CadÚnico 21.678,48 

 
III- Crédito Adicional Especial no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais); 
 
a) CRÉDITO previsto no inciso II do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964. 
 

CRÉDITO 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
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02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO   
FUNÇÃO: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   
SUBFUNÇÃO: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   
AÇÃO: 2108 Índice de Gestão do Programa Bolsa Família   
MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO: 03 Despesas Corrente   
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 33.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 30.000,00 
FONTE DE RECURSO: 2 Recurso Estadual   
CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO E 
VARIAÇÃO: 500-139 Aprimoramento do CadÚnico   
TOTAL CRÉDITO   30.000,00 

 
b) RECURSO- Excesso de Arrecadação, conforme previsto no inciso II, do 

art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964  
 

ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR 
25.905-5 Prot. Soc. Esp. Méd. Compl. – Aprimoramento CadÚnico 30.000,00 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data se sua publicação. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, EM 

15 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

Aspar/jtb* 
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ALTERA O ORÇAMENTO NO VALOR DE R$ 
10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

 
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS E COM FULCRO NA LEI Nº 4.139, DE 
15 DE SETEMBRO DE 2022, APROVADA PELO PROJETO DE LEI Nº 101, DE 26 
AGOSTO DE 2022.  

 

D E  C  R  E  T  A  
 

Art. 1º- Fica autorizado pelo Chefe do Poder Executivo um crédito a título de 
Transposição na Lei Municipal nº 3.996, de 22 de dezembro de 2021, conforme 
previsto na Constituição Federal, artigo 167, inciso VI no valor total de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), sendo seus créditos e recursos descritos abaixo:  
   

I- Transposição no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);  
 

a)  CRÉDITO- Transposição, conforme previsto na Constituição Federal, 
artigo 167, inciso VI;                      

 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO  
08.243.0007.2106 PAC – 3º Setor – Criança e Adolescente  
 Despesas Correntes  
581.3350.43 Subvenções Sociais 10.000,00 
TOTAL DE CRÉDITO  10.000,00 
 

b) RECURSO- Transposição, conforme previsto na Constituição 
Federal, artigo 167, inciso VI;  

       

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO  
08.244.0007.2102 Proteção Social Básica – Ações Diretas  
 Despesas Correntes  
597.3390.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 10.000,00 
TOTAL DE RECURSO  10.000,00 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE  
                                      Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 -  CEP 11750-000 - Fone (0xx13) 3451.1220 
                                                                <<<< Estado de São Paulo.>>>> 

Assessoria Parlamentar – e-mail: assparla@gmail.com 
 

DECRETO N.º 5.626, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022 - fls.    

_____________________________________________________________________________________________ 
PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE 

 

 2 
 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data se sua publicação. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, EM 

15 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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ALTERA O ORÇAMENTO NO VALOR DE R$ 
345.000,00 (TREZENTOS E QUARENTA E CINCO 
MIL REAIS). 

 
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS E COM FULCRO NA LEI Nº 4.141, DE 
15 DE SETEMBRO DE 2022, APROVADA PELO PROJETO DE LEI Nº 106, DE 05 
SETEMBRO DE 2022.  

 

D E  C  R  E  T  A  
 

Art. 1º- Fica autorizado pelo Chefe do Poder Executivo um créditos a título 
de Transposição e Remanejamento na Lei Municipal nº 3.996, de 22 de dezembro de 
2021, conforme previsto na Constituição Federal, artigo 167, inciso VI no valor total de 
R$ 345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco mil reais), sendo seus créditos e 
recursos descritos abaixo:  

 
I- Remanejamento no valor de R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco 

mil reais);  
 
a)  Remanejamento, conforme previsto na Constituição Federal, artigo 167, 

inciso VI; 
 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

02.10.04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR E REGULAÇÃO MÉDICA 

 

PROGRAMA: 0005 SAÚDE PARA TODOS  
10.302.0005.2066 UPA – Unidade de Pronto Atendimento  
 Despesas Correntes  
317.3390.36 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 275.000,00 
TOTAL DE CRÉDITO  275.000,00 
 

b) RECURSO- Remanejamento, conforme previsto na Constituição Federal, 
artigo 167, inciso VI; 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

02.10.02 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA BÁSICA  
PROGRAMA: 0005 SAÚDE PARA TODOS  
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10.301.0005.2057 Manutenção do Programa de Atenção Básica  
 Despesas Correntes  
260.3390.30 Material de Consumo 10.000,00 
 Despesas de Capital  
270.4490.52 Equipamentos e Material Permanente 20.000,00 
TOTAL DE RECURSO  30.000,00 
 

c)  RECURSO- Remanejamento, conforme previsto na Constituição Federal, 
artigo 167, inciso VI; 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

02.10.02 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA BÁSICA  
PROGRAMA: 0005 SAÚDE PARA TODOS  
10.301.0005.2059 Saúde Bucal – Atenção Básica  
 Despesas Correntes  
275.3390.30 Material de Consumo 40.000,00 
279.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 40.000,00 
 Despesas de Capital  
282.4490.52 Equipamentos e Material Permanente 50.000,00 
TOTAL DE RECURSO  130.000,00 
                     

d) RECURSO- Remanejamento, conforme previsto na Constituição 
Federal, artigo 167, inciso VI; 

 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

02.10.05 VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
PROGRAMA: 0005 SAÚDE PARA TODOS  
10.304.0005.2062 Manutenção da Vigilância Sanitária   
 Despesas Correntes  
362.3390.30 Material de Consumo 20.000,00 
 Despesas de Capital  
368.4490.52 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 
TOTAL DE RECURSO  25.000,00 
 

e)  RECURSO- Remanejamento, conforme previsto na Constituição Federal, 
artigo 167, inciso VI; 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

02.10.05 VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
PROGRAMA: 0005 SAÚDE PARA TODOS  

DECRETO N.º 5.627, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022   
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10.305.0005.2063 Manutenção do Centro de Controle de 
Zoonoses  

 

 Despesas Correntes  
373.3390.30 Material de Consumo 10.000,00 
 Despesas de Capital  
378.4490.51 Obras e Instalações 30.000,00 
TOTAL DE RECURSO  40.000,00 
 

f) RECURSO- Remanejamento, conforme previsto na Constituição Federal, 
artigo 167, inciso VI; 

 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

02.10.06 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS SAÚDE 

 

PROGRAMA: 0005 SAÚDE PARA TODOS  
10.122.0005.2072 Apoio Administrativo - Saúde  
 Despesas Correntes  
403.3390.92 Despesas de Exercícios Anteriores 50.000,00 
TOTAL DE CRÉDITO  50.000,00 
 

II- Transposição no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais); 

 
a) Transposição, conforme previsto na Constituição Federal, artigo 167, inciso VI;                      

 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

02.10.04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR E REGULAÇÃO MÉDICA 

 

PROGRAMA: 0005 SAÚDE PARA TODOS  
10.302.0005.2066 UPA – Unidade de Pronto Atendimento  
 Despesas Correntes  
317.3390.36 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 70.000,00 
TOTAL DE CRÉDITO  70.000,00 
 

b) RECURSO- Transposição, conforme previsto na Constituição Federal, artigo 
167, inciso VI; 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

02.10.04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR E REGULAÇÃO MÉDICA 
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PROGRAMA: 0005 SAÚDE PARA TODOS  
10.302.0005.2065 Saúde Bucal – MAC  
 Despesas Correntes  
308.3390.36 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 25.000,00 
 Despesas de Capital  
310.4490.52 Equipamentos e Material Permanente 25.000,00 
TOTAL DE RECURSO  50.000,00 
                  

c)  RECURSO- Transposição, conforme previsto na Constituição Federal, artigo 
167, inciso VI; 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

02.10.04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR E REGULAÇÃO MÉDICA 

 

PROGRAMA: 0005 SAÚDE PARA TODOS  
10.302.0005.2068 Manutenção da Atenção de Média e Alta 

Complexidade 
 

 Despesas de Capital  
347.4490.52 Equipamentos e Material Permanente 20.000,00 
TOTAL DE RECURSO  20.000,00 
                     

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data se sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, EM 
15 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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       EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 0540/2022

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

Considerando o teor do Edital de Convocação n° 067/2022;

N O M E I A

 
JOSÉ EDVAN DOS SANTOS SILVA, para ocupar o cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA, 
Padrão M2, de provimento efetivo, em virtude de sua aprovação 
no Concurso Público n° 001/2018, homologado em 23 de maio de 
2019, para o exercício e efetivo desempenho das atribuições de 
seu cargo junto a Secretaria Municipal de Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ–SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
    
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, EM 15 DE SETEMBRO DE 2022.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

       ADMINISTRAÇÃO

ATA DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2022
 
Senhor Prefeito:

       Trata-se de Pregão Eletrônico visando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE COBERTURA PIRAMIDAL, GRADIL DE FECHAMENTO E 
CORRELATOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO 
DE OBRA, PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS E OUTROS, 
autorizada pela Ordem de Serviço nº 152/2022, que teve como 
vencedora a empresa: 
 VB ESTRUTURAS TEMPORARIAS LTDA - EPP, inscrita 
no CNPJ sob n° 33.076.526/0001-04, estabelecida a Rua Jau, 888 
– Sala 01 – Boqueirão – Praia Grande/SP – CEP: 11.700-270, que 
arrematou o lote 01 no valor total de 970.000,00 (novecentos e 
setenta mil reais). 
 
 A licitante cumpriu toda a exigência do Edital, tornando 
inadmissível a interposição de qualquer recurso.

       Encaminhado o presente a Secretaria de Assuntos Jurídicos, 
nos termos do edital, opinou o mesmo pela adjudicação do certame 
ao vencedor.
       
           Diante do exposto nada mais resta que adjudicar em 
favor da empresa acima mencionada o objeto acima mencionado 
respectivamente, encaminhando-se o presente à V. Excia., para a 
devida homologação do presente certame, com a publicação da 
mesma nos termos da Lei, convocando-se o adjudicado para a 
assinatura do termo de compromisso. 

                Peruíbe, em 14 de Setembro de 2022.

MARCELA COSTA LOPES
Pregoeira 
À
Administração

       Homologo o presente procedimento licitatório Pregão Eletrônico 
nº 58/2022, em favor da empresa acima mencionada. 
       
         Peruíbe, em 14 de Setembro de 2022.

       
       

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
Prefeito Municipal
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